
24/10/2019

Número: 0800248-05.2017.8.15.0531 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 5ª Vara Mista de Patos 

Última distribuição : 18/10/2019 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

99195
82

27/09/2017 11:38 Petição Inicial Petição Inicial

99196
47

27/09/2017 11:38 1 procuração e declaração de pobreza Procuração

99196
61

27/09/2017 11:38 2 Processo Administrativo Documento de Comprovação

99196
78

27/09/2017 11:38 3 Documentos Pessoais e Comprovante de
Residência1

Documento de Comprovação

99197
07

27/09/2017 11:38 4 Boletim de Ocorrência1 Documento de Comprovação

99197
11

27/09/2017 11:38 5 Documentos Médicos parte 1 Documento de Comprovação

99197
20

27/09/2017 11:38 6 Documentos Médicos parte 2 Documento de Comprovação

10943
845

21/11/2017 12:27 Certidão Certidão

12010
167

08/01/2018 16:18 Despacho Despacho

13105
433

16/03/2018 10:59 Emenda a exordial Petição

13105
445

16/03/2018 10:59 PROCESSO ADM DPVAT HELIO Documento de Comprovação

21745
177

10/06/2019 14:09 Despacho Despacho

25465
881

21/10/2019 11:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25465
887

21/10/2019 11:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MALTA – PB.

                                                 

 

 

 

 

 

 

HÉLIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG
sob o nº 3.949.332 SSDS/PB e no CPF sob o nº 714.848.484-70, residente e domiciliado à Rua José
Arquilino de Farias, 223, Centro, cidade de Vista Serrana na Paraíba, por meio de seu procurador e
advogado que esta subscreve, , com endereço no rodapé,Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984
vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado,
 inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:

20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 23 de Setembro de 2016, conforme
consta no Boletim de Ocorrência em anexo.

 

Do malsinado acidente o promovente sofreu POLITRAUMATISMO, COM FRATURA
EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, sobretudo no fêmur (região do joelho), E NO

, tendo a promovente sido submetido aoMEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, sobretudo na mão
procedimento cirúrgico, e, mesmo após o tratamento, permanece impossibilitado de praticar suas
atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS, CANSAÇO, FALTA DE AR,
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BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES DA PERNA ESQUERDA, SOBRETUDO NO
JOELHO, E NO BRAÇO ESQUERDO, O QUE TEM GERADO DIFICULDADE PARA
DEAMBULAR, AGACHAR, APANHAR OBJETOS PESADOS, ALÉM DE LIMITAÇÃO NA
AMPLITUDE DO MOVIMENTO DA PERNA ESQUERDA E DO BRAÇO ESQUERDO.

 

Logo, conforme  acostado aos autos,   promovente sofreu lesões de caráterLaudo Médico
grave, , fazendodebilidade permanente do membro inferior esquerdo e membro superior esquerdo
jus à indenização em seu grau máximo, que corresponde à importância de R$ 13.500,00 (treze mil e

, conforme estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.quinhentos reais)

 

Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via
administrativa. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada, sendo gerado o número 

. Todavia, o processo administrativo se encontra parado a bastante tempo por aSINISTRO 3170469905
Promovida alegar pendencia da , acontece que a declaração nãodeclaração do proprietário do veículo
pode ser feita, uma vez que não se sabe o paradeiro do proprietário do veículo. Por este motivo, o Autor
pleiteia em juízo para ver acolhida sua pretensão.

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.
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Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria 
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

.comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual  (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DEIRRELEVÂNCIA

APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em
inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -
Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
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12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes
Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
- DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do
seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG,
Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014) 

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal emcitaçãoda promovida
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$
 a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

de juros mora e correção monetária.
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c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de
recursos.

 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos
que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 27 de Setembro de 2017.

 

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                 

 

 

Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY

 - OAB/PB 18.791-               
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 
tAtUtOs JR0L O iYOz-N 	u-VA 	P)ey4- 

it-t\ao ) 	 Gaatc,ul:TnR  
D0 No 	2, c)c)e) G

) 
 No 3.c114 61. 33.2 5‘)oSiegi  

CP SON O 	IL4.4 t324--a-o  
oorm eiLi no Ã RUA ,)06Tr_ 	Raul/ANO Or  

Ct_N-IR.,o Ulfz-TA SrRRANY-1- -  PS.  

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08; De: MAYARA OUEIROGA WANDERLEY,  
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3141039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cel. (83) 
99974-6390 (UM e (83) 98164-0979 (VIVO) 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualificado(a), nomeia e constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juizo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

POMBAL - PB, 11/ 09/ 2017. 

 

 

Outorgante 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

11-1El_10 	 rnç_üt,, R06 	it-VA eçA LtIRO  

.>[()L-1-Êlt20 )  fiC1RIcti L-koR
) 	

00 NO 	oç o ç•Ja  

Sc.osiPp)  ) LQ 	Sof) n 	 inq  1-01  Rc-,1)01N- 

--rE t 	 kiJA JOSE IGUM.ANO Dt  

;6 )  ONTKo Vit:D-TP SW-íZRMYfir - PR.  
declara sob as penas da lei, que não pode arcar com despesas processuais por 

insuficiência de recursos, pelo que, nos termos assegurados pelos arts. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil/2015, faz luz aos benefícios da gratuidade da justiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

Pombal-PB, 11 de SETEMBRO de 2017. 

6160o i-74/1/, 	A/40-2o5 ci 5/1,1/4, 
DECLARANTE 
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Seguradora 

LÍDER (/) 

 

A4, 

 

   

Buscar no site 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização 

Nova Consulta 

Todos -os-documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são 
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é 
disponibilizada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3170469905 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA 
CPF/CNPJ: 71484848470 

Posição em 27-09-2017 10:49:23 

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no mesmo local em que a documentação inicial 

foi entregue. 

Descrição 	 Tipo 	Status 	Nome 

Declaração do Proprietário do Veículo Vitima Pendente 

ACESSIBILIDADE 

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 

(I) (/Pages/Acessibilidade.aspx) 	(/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx) .A 

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO 

   

Documentos Despesas Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx) 

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx) 

 

    

27/09/2017 

me 

PAGUE SEGURO 

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx) 

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx) 

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx) 

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acomparrhe-o-Processo  1/2 

Num. 9919661 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:37:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711245157700000009701041
Número do documento: 17092711245157700000009701041



 

Num. 9919678 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:37:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711252621400000009701058
Número do documento: 17092711252621400000009701058



Num. 9919678 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:37:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711252621400000009701058
Número do documento: 17092711252621400000009701058



 

Num. 9919707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:37:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711262253700000009701086
Número do documento: 17092711262253700000009701086



 

Num. 9919711 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



Num. 9919711 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



Num. 9919711 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



Num. 9919711 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



Num. 9919711 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



Num. 9919711 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711264056900000009701090
Número do documento: 17092711264056900000009701090



 

Num. 9919720 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



Num. 9919720 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 27/09/2017 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092711270313700000009701097
Número do documento: 17092711270313700000009701097



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE MALTA – VARA ÚNICA

Fórum “Dr. José Medeiros Vieira” - Rua Anália Alves de Lima, s/n – centro – CEP – 58.713-000 – Malta – PB.

FONE: (83) 3471 – 1300 – e-mail: mlt.1vara@tjpb.jus.br

P r o c e s s o  n º  0 8 0 0 2 4 8 - 0 5 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 0 5 3 1
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
Auto r (a ) :  HELIO JARDEL DE MEDEIROS E  SILVA
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO

              Certifico e dou fé que, pesquisando o banco de dados do sistema STI/SISCOM, deles não consta
processos em andamento ou arquivado envolvendo as mesmas partes e com o mesmo pedido.

Malta, 21 de novembro de 2017

SARA LINS MOURA
Analista/Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DE MALTA
 

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )  0 8 0 0 2 4 8 - 0 5 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 0 5 3 1

[SEGURO]

D E S P A C H O

 

 

1. Anecessidade de prévio requerimento administrativo é condição para o acesso ao Poder Judiciário nas ações de cobrança

de seguro DPVAT.

 2. No caso, a parte autora argumenta ter protocolado o pedido administrativo (sinistro nº 3170469905), aduzindo, porém, que

.houve demora injustificada na análise do requerimento administrativo

  3. O documento juntado ao evento ID9919661informa que, no dia 27/09 /2017, havia pendência de entrega de documentação

necessária à análise do pedido.

    4. Ora, aparte autora ajuizou a presente ação contra a parte révisando à obtenção de provimento jurisdicional que lhe conceda

  aindenização securitária. Oprovimento almejadoé adequado e útil, entretanto, não se revela até o momento necessário, uma vez que a parte autora não

 demonstrouter providenciado sua documentação nem a existência de negativa por parte da ré.

5. É cediço que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e 824.704 passou

 a entender que, não obstante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, em casos de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível o prévio

requerimento administrativo e, por consequência,a recusa da seguradora, para que se configure o interesse de agir, o que, frise-se, não se

confunde com esgotamento das vias administrativas.

 6. Nesse sentido, deve a parteautora comprovara pretensão resistida indicando a eventual e desarrazoada demora na

conclusão do processo administrativo não decorreu da pendência de juntada de documento o que, em tese, não se confunde com indeferimento, este

sim é a condição para o acesso ao Judiciário neste caso.

  7.Para tanto, intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial

  nos termos indicados acima com a comprovação do interesse de agir, sob pena de indeferimento da peça vestibular e extinção do feito sem exame do

mérito.
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Cumpra-se.

 

MALTA, 8 de janeiro de 2018. 

 

Natan Figueredo Oliveira

Juiz Substituto
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MALTA, PARAÍBA.

 

 

 

 Processo n° 0800248-05.2017.8.15.0531

 
,  HÉLIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA já qualificado nos autos do presente processo que move em face de

, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A vem, por meio do seu bastante advogado EXPOR
 o que segue.e REQUERER

           MM. juiz, o autor apenas possui acesso ao estado do requerimento administrativo através da consulta já juntada nos autos,
que é realizada diretamente no sistema e na qual consta apenas a situação do requerimento administrativo no momento da

 9919582 ) consulta, como pode ser extraído da comparação entre a consulta juntada com a inicial (ID   e a juntada com esta
 Isto se dá em todas as solicitações realizadas diretamente junto a seguradora líder.petição.

            Ressalte-se que todo o requerimento administrativo fica de posse da seguradora, não tendo acesso o AUTOR.

             Demais informações podem ser prestadasNo entanto, o documento juntado já comprova a solicitação administrativa.
pela própria requerida, através de intimação para realizar juntada do processo administrativo se assim V. Exma. entender pela
necessidade.

 R$ 4.725,00             Para tanto, vem informar que o autor, recebeu a quantia de R$ (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a
 título de indenização pela via administrativa, dessa forma, pugna pelo regular prosseguimento do feito, a fim de receber o

valor complementar referente à invalidez.

         

Termos em que, pede deferimento.

Pombal, Paraíba, 16 de Março de 2018.  

 

Dr.  Jaques Ramos Wanderley         Dr.ª Patrícia Rebeca Souza Freitas

OAB/PB 11.984                                             OAB/PB 24.064
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3170469905 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA
COBERTURA Invalidez 



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA
CPF/CNPJ: 71484848470

Posição em 14-03-2018 16:12:05 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo bene�ciário.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

28/12/2017    R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver
Carta

05/01/2018 Pagamento de Indenização, com
memória de cálculo de invalidez



29/12/2017 Interrupção de Prazo 

05/09/2017 Aviso de Sinistro 

05/09/2017 Exigência Documental 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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PODER JUDICIARIO

COMARCA DE MALTA

VARA ÚNICA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800248-05.2017.8.15.0531
[SEGURO]
AUTOR: HELIO JARDEL DE MEDEIROS E SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II,

 ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiênciade conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma

do art. 139, V, do CPC.

3. CITE-SE/INTIME-SEa parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários

periciais, os quais arbitro desde já no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias após a

data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba.

4. Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A deverá apresentar

os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o

caso.

5.  Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias(arts. 350 e

351 do CPC), podendo,no mesmo prazo,apresentar seus quesitos a serem respondidos pela perícia, indicar assistente técnico earguir impedimento ou

suspeição do perito, se for o caso.

6.NOMEIOo Dr. Tiago Martins Formiga, cujos dados estão disponíveis na escrivania, para a realização do exame pericial,

independentemente de compromisso.
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7.Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e

horário para realização de perícia no Fórum de Malta/PB. Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local

de realização da perícia médica.

8.Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes, além dos seguintes

quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c)

Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas?

9.Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05 (cinco) dias.

10. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo, expedindo o competente

alvará ou transfserindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do expert.

11.Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

 

 

Malta-PB, (data da publicação nos autos)

                                                                      Assinatura Eletrônica

Luzivando Pessoa Pinto

JUIZ DE DIREITO

 

 1 Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20031-205. Tel: (21) 3861-4600. Sítio na internet:
www.seguradoralider.com.br. 

Num. 21745177 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUZIVANDO PESSOA PINTO - 10/06/2019 14:09:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061014094909500000021123450
Número do documento: 19061014094909500000021123450



 

5ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N,  CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

Nº DO PROCESSO: 0800248-05.2017.8.15.0531

PROMOVENTE: AUTOR: JAQUES RAMOS WANDERLEY(032.976.134-08); HELIO JARDEL DE MEDEIROS E
SILVA(714.848.484-70);
PROMOVIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega
poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência
n. 50/2018, bem como em cumprimento ao disposto no art 4º, das Resoluções 20/2019 e 26/2019 Presidência-TJPB, que

 que, os presentes autos foramtrata da desinstalação/agregação da Comarcas de Malta/São Mamede,   COMUNICO
redistribuídos para esta 5ª Vara da Comarca de Patos/PB, onde tramitará a partir de então. Serve o presente ato, como intimação e
ciência das partes, para, no prazo de 05 dias, requererem o que de direito.

 

Patos, 21 de outubro de 2019

 

LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA

Técnico(a) Judiciário(a)
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5ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N,  CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

Nº DO PROCESSO: 0800248-05.2017.8.15.0531

PROMOVENTE: AUTOR: JAQUES RAMOS WANDERLEY(032.976.134-08); HELIO JARDEL DE MEDEIROS E
SILVA(714.848.484-70);
PROMOVIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega
poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência
n. 50/2018, bem como em cumprimento ao disposto no art 4º, das Resoluções 20/2019 e 26/2019 Presidência-TJPB, que

 que, os presentes autos foramtrata da desinstalação/agregação da Comarcas de Malta/São Mamede,   COMUNICO
redistribuídos para esta 5ª Vara da Comarca de Patos/PB, onde tramitará a partir de então. Serve o presente ato, como intimação e
ciência das partes, para, no prazo de 05 dias, requererem o que de direito.

 

Patos, 21 de outubro de 2019

 

LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA

Técnico(a) Judiciário(a)
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